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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR TULIO
PSOL - Partido Socialismo e Liberdade
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PROJETO DE LEI Nº 00045/2025

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ADICIONA O §3º e O §4º AO ARTIGO 6º DO PROJETO DE LEI 00045/2025 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º. Ficam adicionados o §3º e o §4º ao artigo 6º do Projeto de Lei 00045/2025, com as seguintes redações:

“§3º.Compete às concessionárias e demais entidades autorizadas a obrigatoriedade de inclusão de projeto de implantação, com exigência de apresentação de:
a) Estudos preliminares de acordo com padrões técnicos definidos por órgãos como a ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e agências reguladoras para identificação de riscos, impactos potenciais e metodologia de implantação;
b) Definição de critérios de priorização para as intervenções, com base em critérios técnicos, urbanísticos e de interesse público;
c) Utilização de ferramentas de georreferenciamento e mapeamento digital para planejamento das intervenções;
d) Estudo de impacto urbano e ambiental;
e) Cronograma físico-financeiro de execução das obras;
f)    Medidas de segurança para pedestres, ciclistas e veículos;
g) Plano de comunicação com a comunidade afetada;
h) Medidas de mitigação de impactos ao trânsito e à mobilidade urbana.

“§4º. Compete ao Município a realização de audiências públicas para apresentação do conteúdo do §3º de modo que a população possa entender o processo de implantação do projeto e suas etapas no Município para garantir a transparência, aumentar a adesão ao processo de implantação e a possibilitar a fiscalização popular.

JUSTIFICATIVA

O projeto de enterramento da fiação aérea deve apresentar projeto preliminar deve ser apresentado com os critérios de priorização para as intervenções, com base em critérios técnicos, urbanísticos e de interesse público e discutido com os munícipes. Envolver a população colabora não apenas para a fiscalização das obras assim como conta com seu envolvimento e compreensão com os futuros transtornos provocados.
A promoção de audiências públicas durante o projeto de enterramento é essencial para garantir transparência, participação popular e eficiência no processo. Essas audiências permitem que a população e os envolvidos expressem suas preocupações, sugestões e expectativas, contribuindo para um planejamento mais inclusivo e adaptado às necessidades locais. Além disso, ajudam a evitar conflitos, aumentar a aceitação do projeto e fortalecer a confiança na gestão pública, assegurando que a obra traga benefícios reais para a cidade, como melhoria da estética urbana, segurança e qualidade de vida.

Plenário Brígido Tinoco, 12 de março de 2025.  


Professor Tulio
Vereador
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